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I. Prefácio 

Publicada no passado dia 17 de Maio de 2021, e já após a impressão da presente 
obra, a Lei nº 27/2021 veio aprovar a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na 
Era Digital, que entrou em vigor em Julho de 2021, pelo que importava aditar 
tal Magno Documento a um Manual que pretende apresentar-se como ponto de 
partida para o leitor, integrando noções, legislação e minutas de peças proces-
suais, contractos e outros documentos úteis nesta nova realidade.

É, cada vez mais, claro que o Legislador Nacional (mas também o Europeu) 
optou pela escolha terminológica de “Digital” para se referir a esta novíssima 
realidade, afastando-se de outras opções que se revelam menos adequadas para 
o escopo da nossa matéria.

A Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital veio consagrar, pela 
primeira vez, no nosso País, direitos em ambiente digital e de acesso ao ambiente 
digital, e avança no tocante a Liberdade de expressão e criação em ambiente 
digital, Garantia do acesso e uso impedindo que possa ser colocado em causa o 
acesso à internet e estabelecendo o novo direito à protecção contra a desinfor-
mação (ainda que de forma pouco clara na sua primeira redacção).

O projecto de lei 914/XIV/2ª, que visava proceder à primeira alteração da Lei 
27/2021, de 17 de Maio, (Concretamente ao referido art. 6º) baixou no passado  
dia 20 de Outubro para a Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos,  
Liberdades e Garantias, sem votação, pelo prazo de 60 dias, sendo que tal projecto  
ficará naturalmente comprometido pela dissolução da Assembleia da Repú-
blica, aguardando-se, ainda assim, a decisão do Tribunal Constitucional quanto 
ao pedido de fiscalização sucessiva do citado preceito na sua actual redacção.

O Regulamento da Vida Artificial, o Regulamento de governação de dados 
e a Directiva do Mercado Único Digital merecem igualmente a nossa atenção 
numa altura em que o mercado das cripto-moedas ganha cada vez mais força e 
importância nos negócios jurídicos portugueses.

Mas, também com o surgimento do primeiro País a aceitar cripto-moedas 
como moeda Legal, El Salvador, surge a possibilidade de, nos termos do nosso 
Código Civil, serem celebrados negócios jurídicos com recurso às novas moedas 
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digitais uma vez que, como já havíamos referido, ali se prevê a possibilidade de 
celebração de negócios relativos a moeda com curso legal no estrangeiro, ainda 
que o devedor possa pagar em moeda com curso legal no País, segundo o câm-
bio do dia do cumprimento e do lugar para este estabelecido (assim o art. 558º 
do Código Civil), motivo pelo quais importará igualmente aprofundar tal estudo.

Finalmente, no que diz respeito ao Direito Criminal, uma nota quanto às 
alterações à Lei do Cibercrime e ao Acórdão do Tribunal Constitucional rela-
tivamente à necessidade de abertura pelo juiz de instrução criminal das cor-
respondências digitais (sem possibilidade de delegação), e que na proposta de 
Lei agora em discussão se pretendia atribuir competência ao Ministério Público, 
algo que o Tribunal Constitucional considerou uma “restrição dos direitos fun-
damentais à inviolabilidade da correspondência” e uma “violação das garantias 
constitucionais de defesa em processo penal”.

A proposta de alteração ao art. 17º da Lei do Cibercrime, acabou por ser reti-
rada da Proposta de Lei nº 98/XIV/2ª (GOV) que Transpõe a Directiva (UE) 
2019/713, relativa ao combate à fraude e à contrafacção de meios de pagamento  
que não em numerário, e que foi aprovada, em votação final global, a 20 de  
Outubro de 2021.

Estamos já num novo Mundo Digital.


